
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211917708 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

UNIBARAO EMPREENDIMENTOS EM MARKETING, CAPACITACAO E CAPTACAO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

BARAO DE COCAIS

17 JUNHO 2022

Nº FCN/REMP

MGN2220115295

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

COM ALTERAÇÃO DE SÓCIOS. 
==================================================================== 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

UNIBARÃO EMPREENDIMENTOS EM MARKETING CAPACITAÇÃO E CAPTAÇÃO LTDA 
 
1. ANDRE CARVALHO DE MAGALHÃES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, natural de Governador Valadares/MG, onde nasceu aos 14/11/1979, CPF 
042.488.156-05, portador da Carteira de Identidade nº M-11.614.536, expedida pela SSP-MG, 
residente e domiciliado na rua Ramiro Camargo, nº 121, apartamento 100, Bairro Santa 
Helena, no município de Coronel Fabriciano/MG, CEP 35170-027, 
 
2. PASCOAL DE SOUZA FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro, data de 
nascimento 22/10/1973, nº do CPF 956.372.306-68, documento de identidade M6370254, SSP, 
MG, com domicílio / residência a RUA DOUTOR ALENCAR PEIXOTO, número 79, bairro / 
distrito VIUVA, município BARAO DE COCAIS - MINAS GERAIS, CEP 35.970-000,  
 
3. BRAULIO TULIO MORAES VITAL, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, 
regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 959.969.746-49, documento de identidade 
M7032949, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA SANTOS DUMOND, número 36, bairro 
/distrito PROGRESSO, município BARAO DE COCAIS - MINAS GERAIS, CEP 35.970-000;  
 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada UNIBARÃO 
EMPREENDIMENTOS EM MARKETING, CAPACITAÇÃO E CAPTAÇÃO LTDA, com sede à 
AVENIDA WILSON ALVARENGA, número 565,bairro / distrito VIUVA, município BARAO DE 
COCAIS - MG, CEP 35.970-972, inscrita no CNPJ sob o nº 39.563.731/0001-80, com registro 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3121191770-8 em sessão de 
26/10/2020, resolvem de comum acordo alterar o contrato social que se regerá pelas 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
1- Neste ato, é admitida na sociedade a Sra. SUELLEN DA SILVA MIGUEL, brasileira, 

solteira, empresária, nascida em 05/01/1996, inscrita no CPF sob o n° 135.132.126-90 e 
RG MG-20.462.088 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na rua Presidente 
Tancredo Neves, nº 808, Bairro São Miguel, no município de Barão do Cocais/MG, CEP: 
35.970-000. 

 
2- Neste ato, o sócio PASCOAL DE SOUZA FILHO, é demitido da sociedade e vende e 

transfere a sócia ora admitida Sra. SUELLEN DA SILVA MIGUEL, 30.000 (trinta mil) cotas 
de capital, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

 
Em face das alterações havidas, faz-se a consolidação do contrato social, passando, portanto a 
sociedade reger-se pelas cláusulas e condições a seguir redigidas, ficando revogadas todas as 
cláusulas contratuais anteriores. 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
UNIBARÃO EMPREENDIMENTOS EM MARKETING, CAPACITAÇÃO E CAPTAÇÃO LTDA 

Cláusula Primeira - Da Denominação Social 
A sociedade gira sob o nome empresarial de UNIBARÃO EMPREENDIMENTOS EM MARKETING, 
CAPACITAÇÃO E CAPTAÇÃO LTDA, e adota o nome fantasia “Instituto Inovar”. 
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Cláusula Segunda – Da Sede Social 
A sociedade tem sua sede à AVENIDA WILSON ALVARENGA, número 565, bairro / distrito 
VIUVA, município BARAO DE COCAIS - MG, CEP 35.970-972. 
. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Observando as prescrições legais, a sociedade mediante simples 
resolução da administração poderá criar, manter, extinguir filiais, depósitos, escritórios, 
estabelecimentos, bem como representações, em qualquer parte do país ou exterior. 

 
Cláusula Terceira – Do Objeto Social 

A sociedade tem como objeto social CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSO 
ENSINO DE LINGUAS ESTRANGEIRAS INSTITUICAO DE EDUCACAO COM 
CURSOS A DISTANCIA CURSOS DE INFORMATICA CURSOS EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADES DE APOIO A 
EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES MARKETING DIRETO EDUCACAO 
SUPERIOR POS-GRADUACAO E EXTENSAO EDUCACAO SUPERIOR 
GRADUACAO SERVICOS DE LIMPEZA EM IMOVEIS. 
 

Cláusula Quarta – Da duração da Sociedade 
A sociedade iniciou suas atividades em 20 de agosto de 2020 e seu prazo de duração é 
indeterminado, podendo, entretanto, ser dissolvida a qualquer tempo por consenso unânime 
dos quotistas, deliberada a dissolução e paga as dívidas existentes, o saldo remanescente será 
partilhado proporcionalmente entre os sócios. 
 

Cláusula Quinta – Do Capital Social 
O capital social é de 100.000 (cem mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), 
totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado, em dinheiro, moeda 
corrente do País, assim distribuídas entre os sócios: 
 

NOMES QUOTAS CAPITAL 
ANDRE CARVALHO DE MAGALHÃES 45.000 R$      45.000,00 
BRAULIO TULIO MORAES VITAL 25.000 R$      25.000,00 
SUELLEN DA SILVA MIGUEL 30.000 R$      30.000,00 

TOTAL 100.000 R$    100.000,00 
PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
Cláusula Sexta – Da Administração da Sociedade 

A administração da sociedade é exercida pelos sócios ANDRE CARVALHO DE MAGALHÃES, 
BRAULIO TULIO MORAES VITAL e SUELLEN DA SILVA MIGUEL com poderes e atribuições 
de administrar bem como o uso da razão e denominação, assinando sempre em dois sócios no 
mínimo por todas as operações e representando a sociedade ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E 
EXTRA-JUDICIALMENTE, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ao objeto da sociedade, ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade. 
 

Cláusula Sétima -  Da Retirada da Sociedade 
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar ao outro sócio por 
escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias, mediante carta assinada com firma 
reconhecida, manifestando sua intenção de não mais continuar na sociedade, podendo, por 
consenso dos sócios remanescentes, reduzir este tempo se for vontade manifestada do sócio 
dissidente. 
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Cláusula Oitava  - Da Disponibilidade de Quotas 
O valor de cada quota é indivisível perante a sociedade, sendo vedado aos sócios transferir, 
ceder, penhorar, enfim alienar qualquer uma delas a que título for, sem antes oferecer ao outro 
sócio, que em igualdade de condições, terá direito de exercer a preferência no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento de notificação por escrito.  

 
Cláusula Nona -  Do Falecimento ou Interdição dos Sócios 

Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá, será elaborado um balanço especial nessa data, para que seja transferidos o direito 
e haver do falecido, aos seus legítimos herdeiros, conforme a situação financeira da sociedade. 
Excepcionalmente, os sócios remanescentes através de carta registrada, poderão efetuar o 
convite dos herdeiros do sócio falecido, para integrar o quadro social da empresa, concedendo-
lhe um prazo máximo de 30 (trinta) dias do óbito, para que os mesmos se manifestem. 
Havendo interesse por parte dos herdeiros, os mesmos deverão pronunciá-lo da mesma forma 
que lhes foram convidados, efetivando transferência da titularidade das quotas, mediante 
alteração contratual, e seguindo os ditames da lei. 

 
Cláusula Décima  - Do Exercício Social 

O exercício social encerra em 31 de dezembro de cada ano, sendo os lucros ou prejuízos 
apurados em balanços regulares, distribuídos ou suportados entre os sócios, 
proporcionalmente as respectivas quotas de capital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 
sociedade, a totalidade ou parte dos lucros, poderão ser destinados a formação de reserva de 
lucros, para futura distribuição, sempre conforme legislação em vigor, ou então permanecer em 
lucros suspensos para sua posterior destinação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A título de Pró-Labore, os sócios no exercício da administração, 
farão jus a uma retirada conforme a situação da sociedade e nunca superior aos limites 
permitidos pela legislação em vigor do Imposto de Renda, sendo que será levada à conta de 
Despesas Gerais da mesma. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O sócio que porventura efetuar por sua conta de despesas de 
representações, viagens, hotéis, diárias, etc., quando feitas fora do estabelecimento para 
atender a assuntos relacionados com operações do objeto da sociedade, será reembolsado da 
referidas despesas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O sócio que por ventura vier a causar qualquer tipo de prejuízo a 
sociedade, seja ele material/monetário ou não, responderá e arcará de forma individual por 
seus atos. 

Cláusula Décima Primeira - Dos Casos Omissos 
Os casos omissos no presente instrumento de alteração contratual da sociedade serão regidos 
pelas disposições legais pertinentes e em especial pela lei nº 10.406/02 e demais legislações 
aplicáveis às sociedades limitadas, bem como pelas disposições da Lei 6.404/76 e alterações 
posteriores e com observância do Novo Código Civil. 
 

 
Cláusula Décima Segunda – Das Deliberações 

As deliberações relativas à aprovação das contas da administradora, aumento ou redução do 
capital social, designação ou destituição da administradora ou sócios, modo de remuneração, 
pedido de recuperação judicial ou extra-judicial, distribuição de lucros, alteração contratual e 
fusão, incorporação serão definidas em reunião de sócios. 
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Cláusula Décima Terceira – Dos Custos e Faturamento 
Fica definido que os custos mínimos exigidos pela UNINTER (Mantenedora) e MEC para 
abertura do polo (empresa) na cidade de Barão de Cocais/MG, bem como, os custos 
operacionais, serão de responsabilidade do agora ex-sócio Sr. PASCOAL DE SOUZA FILHO, 
juntamente com a sócia ora admitida a partir deste ato a Sra. SUELLEN DA SILVA MIGUEL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O faturamento mensal se dará através do percentual dado pela 
UNINTER a cada aluno pagante captado pelo Polo de Barão de Cocais. Todo faturamento 
inicial será destinado ao pagamento das despesas e abatido do custo operacional até 
chegarmos a 150 alunos pagantes. Chegando ao número de 150 alunos pagantes e estes se 
mantendo por 3 meses consecutivos os custos operacionais passarão a ser de 
responsabilidade de todos os sócios.  
 

Cláusula Décima Quarta – Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Barão de Cocais/MG, como renúncia de qualquer outro, 
seja qual for o domicílio das partes constantes, para a solução de qualquer dúvida ou dissídio 
entre os quotistas, oriundas do presente contrato. Finalmente declaram os administradores sob 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
E por estarem justos e contratados, assinam digitalmente o presente ato os sócios ANDRE 
CARVALHO DE MAGALHÃES, BRAULIO TULIO MORAES VITAL, PASCOAL DE SOUZA 
FILHO e SUELLEN DA SILVA MIGUEL. 
 
Coronel Fabriciano, 01 de junho de 2022. 

__________________________________________________ 
ANDRE CARVALHO DE MAGALHÃES 

____________________________________________ 
BRAULIO TULIO MORAES VITAL 

____________________________________________ 
PASCOAL DE SOUZA FILHO 

____________________________________________ 
SUELLEN DA SILVA MIGUEL 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIO SOARES JUNIOR, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 95589, expedida em 31/12/2010, inscrito

no CPF nº 034.077.786-94, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o

(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or ig inal(ais) .

Documento(s) apresentado(s):

1. ALTERACAO - 4 página(s)

Coronel Fabriciano/MG , 21  de  junho  de  2022.

Nome do declarante que assina digitalmente: FABIO SOARES JUNIOR
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/311.270-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa UNIBARAO EMPREENDIMENTOS EM
MARKETING, CAPACITACAO E CAPTACAO LTDA, de NIRE 3121191770-8 e protocolado sob o número
22/311.270-4 em 13/07/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9466957, em
14/07/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Marcia Thaise Lima Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

042.488.156-05 ANDRE CARVALHO DE MAGALHAES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

135.132.126-90 SUELLEN DA SILVA MIGUEL

959.969.746-49 BRAULIO TULIO MORAES VITAL

042.488.156-05 ANDRE CARVALHO DE MAGALHAES

956.372.306-68 PASCOAL DE SOUZA FILHO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

034.077.786-94 FABIO SOARES JUNIOR

Belo Horizonte. quinta-feira, 14 de julho de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Marcia Thaise Lima Cruz, Servidor(a) Público(a),
em 14/07/2022, às 09:08 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9466957 em 14/07/2022 da Empresa UNIBARAO EMPREENDIMENTOS EM MARKETING, CAPACITACAO E
CAPTACAO LTDA, Nire 31211917708 e protocolo 223112704 - 13/07/2022. Autenticação: CD4C7816DAF13CD8BC59F1858BEE352E669987E.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
22/311.270-4 e o código de segurança Y9ji Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/07/2022 por Marinely de Paula Bomfim 
Secretária-Geral. pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 14 de julho de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9466957 em 14/07/2022 da Empresa UNIBARAO EMPREENDIMENTOS EM MARKETING, CAPACITACAO E
CAPTACAO LTDA, Nire 31211917708 e protocolo 223112704 - 13/07/2022. Autenticação: CD4C7816DAF13CD8BC59F1858BEE352E669987E.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
22/311.270-4 e o código de segurança Y9ji Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/07/2022 por Marinely de Paula Bomfim 
Secretária-Geral. pág. 10/10
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